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Indicação n° 90/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Trânsito e Ordem Pública  

 

Assunto 

Implantação de redutor de velocidade 

(lombada ou travessia elevada) na Rua 

Raphael Francisco Greca, próximo ao nº 120, 

no Bairro Roça Grande. 

 

Justificativa 

Solicito a Vossa Senhoria estudo para a adoção de medidas de moderação de 

tráfego, em razão do elevado fluxo de veículos que transitam pelo local, muitas 

vezes em velocidade superior à permitida para a via. 

Verifica-se que as condições atuais da via não favorecem o adequado controle 

da velocidade dos veículos, o que aumenta o risco de ocorrências viárias e 

compromete a segurança dos usuários do espaço urbano. Tal cenário demanda 

a adoção de intervenções que promovam maior ordenamento do tráfego e 

redução de situações de risco. 

Dessa forma, a adoção de medidas eficazes de controle e redução de 

velocidade mostra-se necessária para disciplinar o trânsito, prevenir acidentes 

e assegurar melhores condições de segurança, mobilidade urbana e qualidade 

de vida, atendendo ao interesse público. 

 

 

Colombo, 03 de março de 2026. 

 

 

Vagner Brandão (Vagner da Viação) 

Vereador 

 

 

 


